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PROJETO DE LEI Nº 36/2021 

27 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

   Obriga o Poder Público Municipal de Guará a oferecer a todas as 

crianças em idade adequada matrícula em instituições de educação infantil na rede privada, 

em caso de falta de vagas na rede pública e/ou conveniadas. 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

 

  APROVA: 

 

  Art. 1º. O Poder Público municipal oferecerá vaga em instituições de educação 

infantil a todas as crianças do Município. 

 

  Art. 2º. Na falta de vagas em creches ou pré-escola municipal e/ou conveniadas, 

o Poder Executivo deverá oferecer vaga em instituição infantil municipal privada ao menor. 

 

  Parágrafo único. As vagas em instituições de educação infantil oferecidas 

no caso do caput deste artigo deverão estar próximas da moradia da criança ou próximas da 

instituição pública ou conveniada onde foi pleiteada a vaga originalmente. 

 

  Art.3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por dotação 

orçamentária própria, ou suplementada, se necessário. 

 

  Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 27 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

Ronan Taffarel Ferreira da Cruz 

Vereador 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   Trata-se de lei que objetiva a cobertura integral das crianças nas creches 

deste município. De plano, há de se afirmar que o direito a educação é direito constitucional, 

sendo portanto direito de todos e dever do Estado e da família, sendo promovida e incentivada 

com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 


